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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CONTRATADA: MB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

030708 2077 44.90.52.00
030708 2080 44.90.52.00
030708 2119 44.90.52.00

-•
031112 2110 44.90.52.00

031112 2111 44.90.52.00

VALOR: O VALOR DO PRESENTE É DE 510.000,OOfQUINHENTOS E DEZ MIL REAIS);

VIGÊNCIA: 01(UM) ANO.

DATA DE ASSINATURA: 08 DE SETEMBRO DE 2025.

Arataca, 08 lepetembrode 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz s/n°, Centro. CEP 45.695-000 Aiataca-Bahia

Vicksorttofetfo Almeida
Comiss@iç Contratação.

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025.

Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

I
I

031112
031112

2016
2019

44.90.52.00
44.90.5’2.00

Dotação Orçamentárià^IyA ~ 
Fonte 
1500 
1660 
1500 
1660 
1500 
1660 
1500 
1600 
1551 
1542 
1542 
1550 

15001 
1542 
1544 
1550 
1570

Projeto/Atividade
2030 
2153

Elemento de Despesa
44.90.52.00
44.90.52.00

Secretaria de Administração 
Responsável pela publicação no mural de avisos.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

TS^UnidadeGestorag?;:' 
________030707________  

030707

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA AR 
CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS).



EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

CONTRATADA:
CNPJ:
VIGÊNCIA:
LICITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DATA DE ASSINATURA: 
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

PREGAO ELETRÔNICO N° 019/2025 SRP PA N° 140/2025 CONTRATO N° 133/2025  
' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES 

GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS). 
MB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
59.207.457/0001-14 ~ ~
01 (UM) ANO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025. ~
LEI 14.133/21. 
08/09/2025. ’
RÍ510.000,QQ(QUINHENTOS E DEZ MIL REAIS).

Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 08 de Setembro de 2025.



Arataca

Extratos de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n1’. Centro. CEP 45.695-000

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ODDFRTMYODBBRTU3RJEZNE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Segunda-feira
8 de Setembro de 2025
2 - Ano XXI - N° 3849

Diário Oficial do
MUNÍCiPIO

CONTRATADA:_________
CNPJ:_______________
VIGÊNCIA:____________
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DATA DE ASSINATURA: 
VALOR GLOBAL:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

PREGAO ELETRÔNICO N° 019/2025 SRP PA N® 140/2025 CONTRATO N® 133/2025
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, 
GELADEIRA, AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS).  
MB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
59.207,457/0001-14________________________________________
01 (UM) ANO, _________________________________________
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025.
LE114.133/21, _________________________________________
08/09/2025. ______________________________________

______________________  R$ 510,000,00(QUINHENTQS E DEZ MIL REAIS).____________________  
Vickson Azevedo Almeida. Agente de Contratação. Arataca, 08 de Setembro de 2025.
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Contrato n° 000133/2025
Uilimo atuali^açao 03/09/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE AR,M‘ACA Unidade executora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACALocal: Arataca/BA

Categoria do processo: ComprasProcesso: 000140/2025Tipo: Contrato ttcrrno iniciaL) Receita ou Despesa: Despesa

Vigência: de 08/09/2025 a 08/09/2026Data de assinatura: 08/09/2025Data de divulgação no PNCP: 08/09/2025

Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDAId contrato PNCP: 13658158000Í03-2-000128/2025

Id contratação PNCP; 13658158000103-1-000112/2025

Objeto:

AQUISICAO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGOES, GELADEIRA. AR CONDICIONADOS. COMPUTADORES E OUTROS).

FORNECEDOR:

Consultar sanr.óes e o-gnaildades do fornecedorTipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 59.207.457/0001-14

Nome/Razão social: MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Histórico

Baixar zData/Hora do Evento ;Evento;

08/09/2025 • 14:43:22Inclusão - Contraio

>1-1 dei itfcw

1332

S https Z/poflnlflcsnrvicosgostaociovbi-

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

lica Serpro

SEBRAE

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Porlal Nacional cie Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial 
destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contralaçóes Públicas, um colegiado deliberativo com 
suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta 
legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fldedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos as contratações 
disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos órgãos e 
entidades contratantes.

= PartalNaçlonalde Cpntrata.ções.P.úhljgas

^5 BID
BartCâ in&amfiricAa» 
dc D«^2nvóIvÍm«At9

Pãqir.a í í

Te*(o destinado a exibição de informações relacionadas á licença de uso.

.......PORTAL

J NACIONAL
CONTRATAÇÕES

L*1 PÜBLICAS

< Voltar

íxfei:: 5

Esc:
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CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 019/2025
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ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DEARATACA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2025.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 133/2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO, A EMPRESA MB COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

1
•1 ‘

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de entrega, do fornecimento, observação 
e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Pregão Eletrônico n° 019/2025 1 \v

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ N° 13.658.158/0001-03, com sede administrativa 
na Praça João Gonçalves de Queiroz, S/N Centro, Arataca - BA CEP 45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, casado, portador do CPF n° 205.931.125-04, 
RG n° 0134352050 SSP/BA, residente Rua Eglantina, n° 208, Centro CEP 45.695-000, no uso de suas atribuições, neste ato denominado 

Mftiplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Pessoa Jurídica de direito privado, 
'^Scrita no CNPJ/MF N° 59.207.457/0001-14, localizada no endereço, Avenida Dorival Caymmi, 23 - Edif: Centro Comercial Lariele;Sala:102

- Itapuã - Bahia, telefone (71) 99349-4713, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Bidu Cruz, inscrito no CPF n° 018.384.595-10, 
portador do RG n° 09.579.628-09 SSP-BA, residente e domiciliado residente e domiciliado na Rua Capitão Pedro Veloso Da Silveira, n° 
74, Casa, Itapua, Salvador/BA, CEP 41.610-615telefone (71) 99349-4713 email: mbmoveis.vendas@qmail.com, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Admnistrativo n° 140/2025 e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 019/2025, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, 
AR CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS), nas condições estabelecidas nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência.
1.2. Objeto da contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS (FOGÕES, GELADEIRA, AR 

CONDICIONADOS, COMPUTADORES E OUTROS).
fe. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2. Autorização para abertura da licitação; e

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

mailto:mbmoveis.vendas@qmail.com


VALOR TOTAL j

CONSULR$ 133.200,00R$4.440,00UN 301

ELECTROLUXR$ 51.450,00R$ 3.430,0015UN2

ELECTROLUXR$ 66.900,00R$ 4.460,0015UN3

2

4. CLÁUSULA QUARTA ■ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto iicitatório.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

VALOR 
UNIT.

MARCA

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 510J00,OOfquinhentos e dez mil reais);

UNDITEM _ QTDE.ESPECIFICAÇÃO " p

Freezer Horizontal 2 Portas, Tipo Horizontal 534 
Litros, Características e Recursos: Dreno de 
Descongelamento, Congelamento Rápido, 
Termostato, Rodízios de Pés, Função Geladeira, 
Controle de Temperatura Externo, Tipo de Degelo 
Manual, Número de Portas 2 Portas, Especificações 
Técnicas: Altura 96.0cm, Largura 147.3cm, 
Profundidade 78.0cm, Peso 68.0kg, Tensão / 
Voltagem 127V ou 220V, Recursos Ecológicos: 
Eficiência Energética / Faixa Selo Procel: Selo Procel 
A (Mais Eficiente).
GELADEIRA FROST FREE 310L DUPLEX 
BRANCA 2 PORTAS, Capacidade líquida do freezer 
(L) 63, Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Aço 
pintado em branco, Profundidade sem porta 54,6 cm, 
Profundidade com porta aberta 116,4 cm, Largura 
Porta aberta 90° com puxador n/a, Capacidade bruta 
do refrigerador (L) 252, Garantia do produto 1 ano, 
Capacidade total de armazenamento 310L, 
Profundidade com porta e sem puxador 61,8 cm, 
Classificação energética A, Cor Branco, Capacidade 
líquida do refrigerador (L) 247, Altura do produto 
embalado 173,9 cm, Largura do produto embalado 
63,3 cm, Profundidade do produto embalado 65,7 
cm, Peso do produto embalado 54 kg Altura do 
gabinete sem porta 169 cm, Capacidade bruta do 
freezer (L) 63, Tipo de degelo Frost Free, Consumo 
43,6 Kw, Tensão / Voltagem 127V ou 220V.
GELADEIRA DUPLEX 400 LITROS FROST FREE 
2 PORTAS, Capacidade total 400 litros, Capacidade 
da geladeira em volume 283 litros, Freezer Sim, 
Capacidade do freezer em volume 117 litros, Tipo de 
degelo Frost Free, Painel Eletrônico, Tipo de porta 
Duplex, Quantidade de portas 2 portas, Número de 
prateleiras da geladeira 3 prateleiras, Material das 
prateleiras da geladeira Vidro temperado, 
Congelador Não, Portas reversíveis Não, Gaveta de 
vegetais Sim, Gaveta multiuso Sim, Porta latas Sim, 
Controle de temperatura do refrigerador Sim, 
Fabricador de gelo Não, Dispenser de água Não,

Pregão Eletrônico n° 019/2025



FRISBELR$ 76.560,00R$ 3.480,0022UN4

ESMALTECR$ 31.600,00R$ 1.580,00UN 205

ELECTROLUXR$ 125.200,00R$ 6.260,0020UN6

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Dispenser de gelo Não, Alarme de porta aberta Sim, 
Luz interior Sim, Altura 187 cm, Largura 60 cm, 
Profundidade 68,8 cm, Peso 56,7 kg, Eficiência 
energética A, Consumo 53,5 kWh/Mês, Frequência 
60 Hz, Tensão / Voltagem 127V ou 220V.
BEBEDOURO INDUSTRIAL Reservatório 50 litros 
em PP (Polipropileno), Medidas do produto Altura: 
136 cm, Largura: 55 cm, Comprimento: 60 cm, Base 
Injetada, Capacidade de refrigeração 17,0 l/h, 
Certificado inmetro portaria 344, Compressor 1/8 HP 
potência, Consumo de energia 18 kwh/mês, Itens 
Inclusos Aparador em inox c/ dreno (saída) esgoto. 
Refrigeração Gás R134A ecológico, Reservatório 
50L em PP (Polipropileno), Revestimento externo 
Inox brilhante. Tomada 3 pinos ABNT/NBR/603351, 
Torneiras 2 torneiras, Voltagem 127V ou 220V. 
Atende até 125 pessoas/h - Media de pessoas / hora 
gelada (considerando copos 200ml). Ideal para altos 
fluxos. Economicamente perfeito, muito mais água 
gelada e purificada com menos gasto com energia 
elétrica, contribuindo verdadeiramente com o meio 
ambiente, 2 torneiras - 2 Torneiras geladas de série, 
podendo optar para 1 torneira gelada e 1 jato ou 1 
torneira gelada e 1 Natural. Com opções de torneira 
ou jato, Aparador de água frontal • Dispositivo para 
recolhimento do excedente de água proveniente de 
respingos, acompanha kit (Dreno) ralo por 
gravidade, que deve ser adequadamente instalado 
em um ralo ou saída de água que esteja no nível do 
solo. Apresentar juntamente com os documentos 
de habilitação o seguinte documento: Certificado 
de Conformidade com ABNT NBR 16098:2012.
BEBEDOURO COLUNA GARRAFAO, Tipo 
Bebedouro de coluna, Temperatura de operação 
Natural e gelada, Capacidade do reservatório 1,8 
litros, Compressor Gás R134a, Vazão de água (L/h) 
60 L/h, Painel de controle Não, Bandeja removível 
Sim, Torneira Sim, Luz indicadora de funcionamento 
Não, Termostato Sim, Tipo de filtro Não, Vida útil do 
filtro Indeterminado, Instalação Piso, Tamanho do 
garrafão 10 e 20 litros, Altura 100,7 cm, Largura 31,8 
cm, Profundidade 32,1 cm, Peso 11,58 kg, Consumo 
11,88 kWh/mês.
GELADEIRA 480 LITROS FROST FREE 2 
PORTAS, Capacidade líquida do freezer (L) 128L, 
Frequência 60 Hz, Acabamento lateral Branco, 
Capacidade bruta do refrigerador (L) 358L, 
Capacidade total de armazenamento 480L, 
Classificação energética A+++, Acabamento frontal

Pregão Eletrônico n° 019/2025 3,



R$ 25.090,00R$ 2.509,00UN 107

Pregão Eletrônico n° 019/2025

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

JACTO
FILTER

4
A

Branco, Cor Branco, Capacidade líquida do 
refrigerador (L) 352L, Altura do produto embalado 
192,5 cm, Peso bruto 68 kg, Largura do produto 
embalado 74 cm, Profundidade do produto embalado
80.3 cm, Capacidade bruta do freezer (L) 151L, 
Quantidade de portas 2, Painel digital Sim, Conteúdo 
da embalagem Refrigerador. Porta Ovos. Forma de 
Gelo e Manual de Instruções. Gás refrigerante 
R600A, Quantidade de prateleiras e gavetas do 
freezer, Gabinete: 2 Prateleiras Porta: 2 Prateleiras, 
Quantidade de prateleiras e gavetas do refrigerador, 
Gabinete: 3 Prateleiras e 1 Gaveta Porta: 4 
Prateleiras, Prateleiras retráteis Não, Prateleiras 
reversíveis, Sim, Prateleiras expansíveis (fast adapt) 
Sim, Tipo de degelo Frost Free, Dispenser de gelo 
na porta Não, Função turbo freezer Sim, Função 
turbo refrigerador Não, Selo Procel Não, Tipo de 
compressor Inverter, Tensão (V) Bivolt, Consumo
36.4 (kWh/Mês), Garantia do produto 1 ano.______
Bebedouro e lavatório: atende a adultos e crianças
- Material: Polímero ABS com tratamento Ultra 
Violeta - Fácil limpeza e higienização -Diversas 
opções de torneiras - 02 temperaturas de água: 
natural e gelada -Rendimento: 200 copos de água 
gelada/hora - Sistema de filtração em carvão ativado
- Hidráulica: Sistema hidráulico atóxico embutido. - 
Voltagem: 110v ou 220v • Peso sem refrigeração 16 
kg/ com refrigeração 29 kg - Possibilita regulagem 
de altura na instalação -1 Ano de garantia.

VALOR GLOBAL DO LOTE R$

—

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1 O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias e com o recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice oficidl de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

R$ 510.000,00____________

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
inbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
Poutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de 
produtos efetivamente entregue.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

a)
b)
c)
d)
e) 
0

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 
com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
j^obrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

^Jmprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências 
impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

J^4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
^Wministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
5.4.11.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTE (art. 25, §§ 7o e 8o, art. 92, V, §§ 3o e 4o, e art. 135 da Lei n° 14.133/21)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
13/08/2025. , .
6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou desde de que haja pedido do Contratado, os preços
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste.
6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

7 CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

4.1. São obrigações do Contratante:
R?. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 0 contrato e seus anexos,
4.3. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
4.4. Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expenses;
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 0 cumprimento das obrigações pelo Contratado;
4.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; .
4.7. Efetuar 0 pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçoes estabelecidos
no presente Contrato;
4.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.9. Cientificar 0 órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
4.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.10.1. A Administração terá 0 prazo de 08(oito) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período. , .
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de

^.12' Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. , , . ,
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
8.2. Entregar 0 objeto no prazo estipulado pela secretaria requisitante conforme especificação constante no Termo de ™erenc‘a-
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 0 Código de Defesa do Consumidor (Lem 8.078, de 
1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; . . , , . 0..
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, oa Lei n. U.Uj, 
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; ,
8 7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento da execução contratual Pelo.Qjè
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 
em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133,

^e 2021);
flVí4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll,..dJ da 
Lei n° 14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
ouatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

W CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3 Ê vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

96 Ê dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.



9.10.1

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII e art. 96 e sags.)
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Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
^itoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

10.1.1 Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-Garantia;

c) Fiança Bancária;
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9.1 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justifícadamente, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos.

10.1 A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe 
será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas 
porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa licitante vencedora.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

^11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
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Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1 % a 3 % do valor do contrato.

Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3,5 % a 5 % do valor do contrato.

Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 1% a 3 % do valor do contrato, ressalvadas as seguintes

11.2.4
^1.2.4.1
Wl .2.4.2

contrato.

11.2.4.3
11.2.4.4

11.2.4.5 
infrações:

11.2.4.5.1

11.2.4.6

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do municipio, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como 
nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:

Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de ....% a ...% do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será de ....% a ...% do valor do

com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

IWL

Não retomada dos serviços, mesmo após notificação da contratante

Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.7 Moratória de 0,05 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10 % (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.2.4.8 O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregularde suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

^^1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133/2021).

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
14.133/2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, 

da Lei n° 14.133/2021).
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11 8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. >
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11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133/2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá a Administração providenciara readequação do cronograma fisico-financeiro.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

" ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.
12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; E

12.3.3 Indenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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a)
b)
c)
d)
e)
11.10
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 
14.133/2021).

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
^servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 
M.133/2021).

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da 
Lei n° 14.133/2021).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.



44.90.52.002080030708

44.90.52.002111031112

11

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14,133, de 2021 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

030708
031112
031112
031112

2119
2076
2019
2110

44.90.52.00
44.90.52.00~
44.90.52.00
44.90.52.00

Projeto/Atividade < ;
_________ 2030__________

2153
2077

, ________
Unidade Gestora

______ 030707
______ 030707

030708

IS i u Elemento de Despesa i S
_______ 44.90.52.00______

44.90.52.00
44.90.52.00

■ <.:• Dotação Orçamentária'-»- .alS-Iív 
Fonte á 
1500 
1660 
1500 
1660 
1500 
1660 
1500 
1600 
1551 
1542 
1542 
1550 
15001 
1542 
1544 
1550 
1570

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
^ento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
^i5.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANTICORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 

contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

Pregão Eletrônico n° 019/2025



Arataca (BA) )8 de Setembro de 2025.

TESTEMUNHAS:

2° 

Pregão Eletrônico n° 019/2025

As partes elegem o Foro da cidade de Arataca, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

NOME 
RG n°
CPF

MB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratada

Marcelo Bidu Cruz
RG n° 09.759.628-09 e CPF n° 018.384.595-10

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
A7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

T8 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

1o
NOME
RG n°
CPF

e) “prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

MUNICÍPIO DE ARATÀÒ&- CONTRATANTE 
FERNANDO MANSUR^GONZÃGA

Prefeito Municipal

12* .

Documento assinado digítalmente

MARCELO BIDU CRUZ
U wV«MJ Data: 08/09/2025 08:55:51-0300 

verifique em https://vafidar.iti.gov.br

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presenté"contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

https://vafidar.iti.gov.br


Arataca

Portarias

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

4. •'

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

IV  Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Dwio Oficial do
MUNICiPÍO

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia 
pmgabinetearataca@hotmail.com

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com


Arataca

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arata ca-Bahia

A.

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabinetearataca@hotmail.com

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato;

Xll - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 4o. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
3 de Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Oficial do
MUNÍClPiO

11 .,11
’ I Hl’

e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

mailto:pmgabinetearataca@hotmail.com
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Nome: MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 59.207.457/0001-14

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:33 do dia 18/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2026.
Código de controle da certidão: D44C.A036.53A6.5C8E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


26/08/2025, 10:08 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

59.207.457/0001-14

MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS

Validade: 19/08/2025 a 17/09/2025

Certificação Número: 2025081908516371963230

Informação obtida em 26/08/2025 10:08:23

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

C/MXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

AV DORIVAL CAYMMI 23 SALA 102 / ITAPUA / SALVADOR / BA / 41635- 
151

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 '

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
http://www.caixa.gov.br


hi í GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/08/2025 14:15
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20254223812

RAZÃO SOCIAL

MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

227.400.078 59.207.457/0001-14

Página I de I

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

■t,'«----------
RelCenidaoNegativ:i.rpi

Emitida em 18/08/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

4'1

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ■ Código 
Tributário do Estado da Bahia)

http://www.sefaz.ba.gov.br


18/08/2025, 14:39 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Número da Certidão: 2877977

e filiais

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

451D.6A57.5B2D.F383.3716.C315.2412.8O2F

* -

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativajorm.asp 1/1

Certidão emitida às 14:39:25 horas do dia 18/08/2025. 
Válida até dia 16/11/2025.

Código de controle da certidão:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
59.207.457/0001-14
AVENIDA DORIVAL CAYMMI N° 23 - ITAPUA, SALVADOR/BA - CEP:
41635151 - EDIF CENTRO COMERCIAL LARIELE SALA 102

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

É certificado que nào constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz 
localizadas no Município.

página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

Esta certidão foi emitida pela 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br. e sua

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativajorm.asp
https://sefaz.salvador.ba.go.br
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

■ ci;. .

Nome:
CNPJ:

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Validade: 14/02/2026 
de sua expedição.

MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
59.207.457/0001-14

Certidão n°: 47828099/2025
Expedição: 18/08/2025, às 14:44:31

180 (cento e oitenta)

Certifica-se 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.2 07.457/0001-14, NÃO CONSTA 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

que MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
n° 59.207.457/0001-14, NÃO CONSTA como

* ■■■

Página , j.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ■ INSCRIÇÃO 59.207.457/0001-14

Página 1 de 1

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

Código: U4K7LYBF77

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 59.207.457/0001-14
DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/08/2025, às 14:58:43, conforme horário oficial de Brasília

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n0 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n’ 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

SjffifâíiS 
1®

https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar


JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

NIRE(sede) CNPJ

29206510033 59.207.457/0001-14

PRAZO DE DURAÇÃOPORTE

Microempresa XXXXXX

QUINHENTOS MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Cond ./Administrador Término do mandato
ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

500.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

SITUAÇÃO

REGISTRO ATIVO

págma: 1/2
257520635

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

RS 500.000,00
QUINHENTOS MIL REAIS

Ato:
Evento:

NIRE:
Endereço:

Data 
31/01/2025

XXXXXX
XXXXXX

Endereço:
AVENIDA DORIVAL CAYMMI, 23 EDIF:CENTRO COMERCIAL LARIELE;SALA:102, ITAPUÃ, SALVADOR, BA-CEP: 41635151

RS Capital integralizado: 
500.000,00

Inicio da atividade 
31/01/2025

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
31/01/2025

MARCELO BIDU CRUZ 
018.384.595-10

MARCELO BIDU CRUZ 
018.384.595-10

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO
Número 
29206510033

Participação R$ 
ÕIÕÕ

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
1 ' EMPRESA

STATUS
SEM STATUS

090 - CONTRATO
315 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA_________________________________

FILlÃL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
CNPJ: XXXXXX

Nome Empresarial: MB MÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx .. j \ 
CONTROLE: 8659656352467 CPF SOLICITANTE: 084.671.055-26 NIRE: 29206510033 EMITIDA: 18/08/2025 PROTOCOLO: 257520635 *

_______________________________________ OBJETO SOCIAL___________________________________________
^ÕMÉRCTÕ VAREJISTA DE MÓVEIS, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E 

^MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. COMÉRCIO 
^IXTACADISTA DE ÁGUA MINERAL, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE 
QUALQUER MATERIAL, REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO.

CAPITAL SOCiÂL

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

NIRE(sede) CNPJ

59-207,457/0001-14

Observação

1

página: 2/2
257520635

■t

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

BRUNO MOTA PASSOS 
SECRETÂRIO-GERAL

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocijmentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 8659656352467 CPF SOLICITANTE: 084.671.055-26 NIRE: 29206510033 EMITIDA: 18/08/2025 PROTOCOLO: 257520635

Inicio da atividade 
31/01/2025

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
31/01/2025

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
:  EMPRESA ! ~
Nome Empresarial: MB MÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SALVADOR - BA, 18 de Agosto de 2025

29206510033
Endereço:
AVENIDA DORIVAL CAYMMI, 23 EDIF:CENTRO COMERCIAL LARIELE;SALA:102, ITAPUÃ, SALVADOR, BA - CEP: 41635151

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocijmentos/autenticacao.aspx


Validade deste Alvará: 31/12/2025

RAZÃO SOCIAL: MB MÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA: MB MOVEIS

DATA INÍCIOCNAE

31/01/20254753-9/00

31/01/20254756-3/00

31/01/20254782-2/01

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo

Definitivo

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

SITUAÇÃO CADASTRAL:
DATA DA INSCRIÇÃO:

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

N°TVL: 2110967
DATA DE IMPRESSÃO:

4781-4/00
9529-1/05
4755-5/03
4763-6/01
4752-1/00

3329-5/01

4751-2/01

4754-7/02

4763-6/02
4635-4/01
4646-0/02
4761-0/03
4772-5/00

4754-7/01
4618-4/02

31/01/2025
31/01/2025
31/01/2025
31/01/2025
31/01/2025

31/01/2025

31/01/2025

31/01/2025

31/01/2025
31/01/2025
31/01/2025
31/01/2025
31/01/2025

31/01/2025
31/01/2025

i 

____  Ê

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
Matriz

Ativa Regular
31/01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM • COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

CGA: 00.820.128/001-63 CNPJ: 59.207.457/0001-14
ENDEREÇO: Avenida Dorival Caymmi, 23, EDIFCENTRO COMERCIAL LARIELE;SALA:102 - ITAPUÂ

NATUREZA JURÍDICA:
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: 

ATIVIDADE(S)

VALIDADE:
31/01/2025

Comércio varejista de móveis

Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto-médico-hospitalares
Comércio varejista de artigos de colctioaria

Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio atacadista de água mineral

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo
Serviços de montagem de móveis de qualquer material

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Reparação de artigos do mobiliário
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação
Comércio varejista de calçados



Validade deste Alvará: 31/12/2025

RAZÃO SOCIAL: MB MÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FANTASIA: MB MOVEIS

de

página da Secretaria Municipal da Fazenda

'■

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
Matriz

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

CGA: 00.820.128/001-63 CNPJ: 59.207.457/0001-14
ENDEREÇO: Avenida Dorival Caymmi, 23, EDIF:CENTRO COMERCIAL LARIELE;SALA:102 - ITAPUÃ

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na 
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

NATUREZA JURÍDICA:
CONSTITUIÇÃO EMPRESA:

ATIVIDADE(S)________ _ _____________ __________________________________ CNAE DATA INÍCIO

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, 
acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2006 (Tabela de Receita n° VIII - TVS) e demais legislações relacionadas.
CÓDIGO DE CONTROLE : DF57B6CDF47C600E2E64632E5739CC88

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


CERTIDÃO N°: 00912409E

Salvador/BA, segunda-feira, 18 de agosto de 2025

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br .

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - Io GRAU

Razão Social: MB MÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 59.207.457/0001-14
Endereço: AV. Dorival Caymmi, n° 23 - Edit Centro Comercial Lariele - Sala 102 - Bairro
Itapuã - Salvador - BA - CEP: 41.635-151

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 18/08/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judiciai e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

—

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu


II

k Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/08/2025 às 14:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 59.207.457/0001-14.

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 18/08/2025 as 14:51:58

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas-tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
68A3.683E.1B50.4518 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão php

5.'

http://divulqacandcontas-tse.jus.br/
https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certid%25c3%25a3o_php


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 59.207.457/0001-14

Código de controle da certidão: 0625180825150100

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:01:00 do dia 18/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:5

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

https_://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=_1660:5


Consultado: MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 59.207.457/0001-14

sem

Certidão emitida às 15:05:43 do dia 18/08/2025 , com validade até o dia 17/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 1 RQw9EHt0Kxk2bgQ0crs

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CE1S, CNEP e CEP1M, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

8
I

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

* ■

1/1

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

https://certidoes.cgu.gov.br/


PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

GARANTIA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 019/2025



Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Executante Fornecedor

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep ô

Tomador

Documento eletrônico dlgitalmente assinado por:

Vigência da Apólice

TérminoInício

0MB

08/09/202608/09/2025

A. •

1

Proposta 5571244Ne Apólice Seguro Garantia 05-0775-0419726

Controle Interno (Código Controle) 736177306

Data de emissão 09/09/2025 11:09:30

Segurado
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA - BA

CPFouCNPJnâ: 13.658.158/0001-03
Endereço: PRAÇA JOÃO GONÇALVES DE QUEIROZ,
S/N8, ARATACA - BA

Corretora
OOOOO2.O.2O9755-1 VIA PERSONNALITY CORRETORA DE
SEGUROS E INVESTIMENTOS LTDA

Seguradora
JUNTO SEGUROS S.A

MB MOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

CPFouCNPJn3: 59.207.457/0001-14

Sede: AV DORIVAL CAYMMI 23 ED CENTRO COME, 
ITAPUA - CEP: 41.635-151 - SALVADOR - BA

ICP
Brasil...... cf-yiwitnenld poc
• pç7>Roque Jr. de H. Melo

CNPJ ns: 84.948.157/0001-33
Registro: 05436
Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3Q 
ANDAR, CJ 302 - JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 -
CURITIBA-PR

Mühtoi
• ' k...

Documento eletrônico assinado dlgitalmente conforme MP n« 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra • estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP - Brasil por: Signatanos(as): 
lEduardo de Oliveira Nobrega N’ de Série do Certificado: 16A070E67AA354FB48EA Roque de Holanda Melo Na de Série do Certificada: 
553D2B70158D4AO3EEC5F6AB39A0EFFF3043940D

A^rixtíaue. mtvar./.Ue e um eíotrórier. tós de ve; Púbhcas contrais / dere yoAau

! wiidaee .ur^r~^ ser no ^v.b^us<Wt-br de a nero áe pjM.es».- ccnstote «

;v-vé5<!<: de C300.70A ü%l. audi^c 0800.7-13.5WC;

IC P
Brasil A , —k Assuid-Jo d gitair&r-te |ar:
• ^Cw>Eduardo de O. Nobrega

Ã - = -
Número de Registro Susep 054362025000507750419726 ‘ ‘

. A.



Proposta 5571244Nfl Apólice Seguro Garantia 05-0775-0419726

Ns de Registro SUSEP 054362025000507750419726Controle Interno (Código Controle) 736177306

â Objeto da Garantia

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Executant© Fornecedor

R$ 25.500,00

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

A

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

'?à.

? 1

k Executants Fornecedor i

i

» ■

■' i

Despesas de Contenção e Salvamento 1

& ■

■V

1 »>

. s.

Limite Máximo de Indenização (LMI)
RS 255,00
Vigência - 08/09/2025 a 08/09/2026

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 25.500,00
Vigência ■ 08/09/2025 a 08/09/2026

1

Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$25.500,00
Vigência - 08/09/2025 a 08/09/2026

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

i

Multas e Penalidades
4

§

►juntoj

s
ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 1 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO., 

. * (J z

i

e m mantia.- a^ves Chav^ Púbte; Sra-íil- An sor í «<-■; -«•<? r
a a íiuscç. porieác se. hJPí-.-.WAv pnv.tesuõe-xB.-br t!-.5 ;K.-.5r-fo «r. o dc : profeta. Bip ppd.to asia

N > ne Pierc-:-:;. SUí-íT ÍM14 d n- >5<i-'. '>•. -.d t» ,r;)C aud.i.vr, teifc Q^\

Vr''

i

? Modalidade

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 
inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de bens, conforme termos e condições descritos no Contrato ! ;
FORNECIMENTO N2 133/2025..

•á;

5 Ramo

x Limite Máximo Garantido (L.M.G) 
•. i



Proposta 5571244N8 Apólice Seguro Garantia 05-0775-0419726

N8 de Registro SUSEP 054362025000507750419726Controle Interno (Código Controle) 736177306

Demonstrativo do Prêmio

R$ 219,30

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 219,30

Condições de Pagamento

R$ 219,3016/09/2025 261818711

â

A

-í?A

-v

Adicional de Fracíonamento
ii

I.O.F

.'1

Vencimento i* Ns Carne |Parcela •<? •>r

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 
deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

'-i Valor á
£ i.

''
■•’■ft

o «’ida-'.;* jw;ci"a srr. tJeróriic;' gaiantida ótrcváó d» Ghavei íti íüí!. As: rr’-utatuais; legu'iiire.'i-o ji.ite prata...........

:z‘-':iuiíarte ■ v/ífdyd,; ::.;ri?o à ixxieráa ss' i.orisuiíadas no siit’ bi-'susi’p.-’pi-bi d" acwtfo coii! o r-tín-etc- d? froctHW) cunsíaníi.’ <-a apote'e
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obrigações trabalhistas e prevldenciárlas, salvo se expressamente contratada respectiva cobertura adicional;

O
eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

O
Inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador;

eventos correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do

atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;O

0

o fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;O

APÓLICEDIGITAL .4Voítar áo menu inicial -

O

inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador 
Apólice para garantia do Contrato Principal;

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.815414.636371/2022-53

fornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da subscrição de risco pela 

Seguradora, assim como todos os t------------
objeto do Contrato Principal;

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

de qualquer forma de radiação, contaminaçao, resíduo ou t------

lonlzantes;

ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham

atos de hostilidade, guerra, rebelião, Insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 
ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organizaçao cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

mas não se limitando a seguro de

na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto 
correspondente a contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades 

pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. Riscos Excluídos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de:
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prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;

art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

APÓLICE9JGITAL A.

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo Tomador, por 

seus funcionários e/ou prepostos;

refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo 

Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou aprovado pelo 

Segurado na ocasião de sua contratação;

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

quaisquer das hipóteses previstas no

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;

ou estejam incorretas, o prazo estipulado nesta

?*’"SWtftorS1UHcíal '*

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com 

participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre Segurado e 

Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso;

3. Prêmio
3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do 
Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia 

estabelecida a título de Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da 
data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que 

comprove a inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável 

cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à 
vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) llcença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá- 
la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora Isenta de qualquer responsabilidade 

de Indenização;
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4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 
nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, 
desde que (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (li) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 

Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

4.6. Caso a vigência da Apólice seja Inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a Apólice 
enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o 
Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por outra aceita pelo 
Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela Seguradora.

cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e Segurado;

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;

5. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro
5,-|. Expectativa de Sinistro. Instauração do processo administrativo para apuração do inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador 

que possam gerar atraso ou não execução do fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.

5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer Inadimplência contratual do Tomador, o Segurado deverá Imediatamente notificá-lo 
acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 

notificação para o "canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da Seguradora.

5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de direito, pelo Segurado, a eventual 
indenização securitárla por Prejuízos decorrentes, relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, 
desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como mediadora de eventual conflito 

e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e Tomador, 
no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às 

partes.

5 2 1 Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar, Segurado e 
Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de 
Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer 

caso, a Seguradora sempre informada do andamento das tratatlvas.

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite tácito, ou 
expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o Inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação de Sinistro 
pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração do Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de penalidades, conforme o caso.

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por culpa ou 
dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
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O cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando aplicável;

cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando aplicável;

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

APOLICEBOTAL

cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus respectivos comprovantes 
de pagamento;

Mi

6. Indenização e Sub-rogação

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

Voltar ao menu inicial

cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do Tomador e resultou na rescisão do Contrato 
Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário 

Oficial;

execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade, nos limites da Apólice, nos termos 
e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o 
Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecumaria 

aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens origlnalmente constantes do Contrato 
Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramento 

técnico dos bens e garantia contratual ou legal.

z_ -i

cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, Inclusive e-mails, trocados entre Segurado 
e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável;

5-6- Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 
da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na quai o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem a 
partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da garantia pelo 
Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 
5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham 

sido interpostos recursos, se estes não possuírem eleito suspensive.



Proposta 5571244N8 Apólice Seguro Garantia 05-0775-0419726

N8 de Registro SUSEP 054362025000507750419726Controle Interno (Código Controle) 736177306

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

e Salvamento.

Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

APOLICEDIGITAL

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos 
contribuído de torma determinante para a ocorrência do Sinistro;

Voltar ao menu inicial B

8. Perda de Direitos
8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 

Apólice;

ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

* ■ '•wr-

dUfi tO|

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal;

nas presentes Condições Contratuais desta

7. Contenção e Salvamento
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente gastos pelo 
Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia 

e ao Contrato Principal.

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da cobertura de Despesas de Contenção e 

Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado:

a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral, assim 
considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, 

ampliação e outras medidas afins;

b) para adoção de medidas Inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como aquelas 
medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, apllcam-se as regras e obrigações constantes do item 5.1 
e seguintes, devendo ser encaminhado pelo Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:

I. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contenção ou Despesas de 

Salvamento;

li. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e

ill. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de Contenção

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 
ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo 
devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato Principal, o 
Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro.



N0 Apólice Seguro Garantia 05-0775-0419726 Proposta 5571244

N8 de Registro SUSEP 054362025000507750419726Controle Interno (Código Controle) 736177306

| Seo Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

»»». -r,

VIII

8.3. Ao aceitar a presente Apóllce/Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 
não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

9. Extinção da Cobertura
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a respectiva 

cobertura extinta.

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má*fé circunstâncias de seu conhecimento 
que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Ausência ou intempestlvidade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, 
desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de informações, 
documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de 
suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à Indenização previstas 

nesta cláusula.

o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver manifestação expressa do Segurado 

neste sentido;

Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 
agravamento do risco coberto; e (li) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 
silenciou de má-fé;

10. Concorrência de Apólices e Garantias
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 1 Ç\  v
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término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 
Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação à Seguradora.

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

Voltar ao menu inicial,
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11. Controvérsias

11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento.

12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

eficácia do contrato de seguro é vinculada à aceitação do

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

AAPÓLICEDiGITAL

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida 
proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro 
meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 
reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia.

12. Aceitação

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.

12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 12.2. será suspenso até 
que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada 
previstas no art. 102 da Lei de Licitações nfi 14.133/2021.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a 
Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

e não oferece cobertura para as hipóteses

13. Disposições Gerais
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que demonstrem o 
correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, Inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da 
Seguradora no canteiro de obras, se necessário.

13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o Segurado ou o 
Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
Apólice/Endosso.

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 
a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.
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0 I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

111. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

0

VII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

LP i

contraprestação da cobertura de seguro contratada. A falta de
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13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 
sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

IV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações técnicas, no qual 
consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, para evitar a 
caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao 
Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorrería de fato.

VIII. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para os contratos 
de fornecimento de bens, que se encarregará da execução do escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

VI. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações emergenciais, após a 
ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados 
ao Sinistro.

XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada cobertura possuir 

um LMI igual ou inferior ao LMG.

14. Definições

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições.

X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados 
no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor 

Substituto.

XIII. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço 
contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do 
Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após 
o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento de forma administrativa.

XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como 
pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.

Acesse o afie da 
Susepaqui

JVM?

XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a 
Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor de 

Indenização pago a título de LMI.

IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigência da Apólice, 
desconhecido ao Segurado e externo às condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa 

de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.

https://www.gov.br/susep
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XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.xi

XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da legislação.

l? XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas.

A. -AP0UCE91GITAL

XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do momento da 
emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada 
desde o momento da emissão da Apólice.

XVI. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução de Prêmio, com a retenção de valor 
proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não decorridos.

XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XX. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

junto
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R$ 219,30
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Recebedor
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Documento: 000000000090901
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